PARECER Nº   855, DE 2004.

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 278, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe proíbe a fabricação e comercialização de rolos papel higiênico com metragem inferior a 40 (quarenta) metros.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, que  também opinou favoravelmente à aprovação do projeto.

Por fim, o projeto veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende proibir a fabricação e comercialização de rolos de papel higiênico com metragem inferior a 40 metros, de acordo com os usos e costumes.

 Assim, verificamos que o projeto prevê, no artigo 8.º, os recursos necessários, destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 278, de 2003. 

a) ENIO TATTO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/6/2004.

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Vitor Sapienza – Luiz Gonzaga Vieira – Roberto Engler – Enio Tatto – Mário Reali – Edson Ferrarini.

